








DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA AEROESPACIAL

PORTARIA DCTA 
Protocolo COMAER nº 67700.007947/2022

O DIRETOR
TECNOLOGIA AEROESPACIAL
10 do ROCA 20-4 "Regulamento do Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial”,
aprovado pela Portaria nº 581/GC3, de 12 de abril de 2019; e, considerando o que consta do
Processo nº 67700.007128/2022

Art. 1º  Aprovar a reedição do MCA 37
Curso Básico de Gestão da Inovação (CBGI), no âmbito do Sistema de Inovação da 
Aeronáutica (SINAER)”, que com esta baixa.

Art. 2º  Esta 

Art. 3º  Revogar a Portaria DCTA nº 41/DCA, de 27 de agosto de 2021, 
publicadano BCA nº 162, de 1º de setembro de 2021, a partir de 1

(Publicado no BCA nº 131, 

 
 
 
 
 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA  

COMANDO DA AERONÁUTICA 
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA AEROESPACIAL

PORTARIA DCTA Nº 107/DCE, DE 7 DE JULHO DE 2022.
67700.007947/2022-49 

Aprova a reedição do manual 
queestabelece o Plano de Unidades 
Didáticaspara o Curso Básico de Gestão 
da Inovação (CBGI), no âmbito do 
Sistema de Inovaçãoda Aeronáutica 
(SINAER). 

DIRETOR -GERAL DO DEPARTAMENTO 
AEROESPACIAL , no uso de suas atribuições previstas no inciso IV do art. 
4 "Regulamento do Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial”,

aprovado pela Portaria nº 581/GC3, de 12 de abril de 2019; e, considerando o que consta do
67700.007128/2022-00,resolve: 

Aprovar a reedição do MCA 37-279 “Plano de Unidades Didáticas para
Curso Básico de Gestão da Inovação (CBGI), no âmbito do Sistema de Inovação da 

(SINAER)”, que com esta baixa. 

 Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2022.

Revogar a Portaria DCTA nº 41/DCA, de 27 de agosto de 2021, 
publicadano BCA nº 162, de 1º de setembro de 2021, a partir de 1º de agosto de 2022

Ten Brig Ar MAURÍCIO AUGUSTO SILVEIRA DE MEDEIROS
Diretor-Geral do DCTA

 
 
 
 
 
 
 

, de 14 de julho de 2022) 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA AEROESPACIAL 

107/DCE, DE 7 DE JULHO DE 2022. 

Aprova a reedição do manual 
queestabelece o Plano de Unidades 
Didáticaspara o Curso Básico de Gestão 

(CBGI), no âmbito do 
Sistema de Inovaçãoda Aeronáutica 

DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E 
no uso de suas atribuições previstas no inciso IV do art. 

4 "Regulamento do Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial”, 
aprovado pela Portaria nº 581/GC3, de 12 de abril de 2019; e, considerando o que consta do 

279 “Plano de Unidades Didáticas para 
Curso Básico de Gestão da Inovação (CBGI), no âmbito do Sistema de Inovação da 

Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2022. 

Revogar a Portaria DCTA nº 41/DCA, de 27 de agosto de 2021, 
de agosto de 2022. 

SILVEIRA DE MEDEIROS 
Geral do DCTA 






































































